
APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSO: 04026-00033457/2022-69; INTERESSADO: METALIC MEDICAL
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Aplico a penalidade de MULTA à empresa
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ Nº
05.788.117/0001-03, com sede na Rua Nova Esperança, 962, Emiliano Perneta Pinhais -
PR, CEP: 83.324-400, pela entrega, com atraso, do material descrito na Nota de Empenho
Nº 2022NE00446, com fulcro no disposto nos Art. 2º, II e Art. 4º, I, III e V do Decreto
Distrital nº 26.851, de 30 de maio de 2006 e conforme descrição registrada no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. Pelo Distrito Federal: JEFERSON
LISBOA GIMENES - Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária do Distrito Federal.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2022
PROCESSO: 00113-00019523/2019-80; CONTRATANTE: O Distrito Federal, por
intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, CNPJ
00.070.532/0001-03, CONTRATADA: MPA Construção e Serviços LTDA-ME, CNPJ:
03.872.925/0001-10; OBJETO: Alteração quantitativa de acréscimo e supressão;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 26.205; Programa e
Trabalho: 26.782.6216.1223.0003; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de Recursos:
448 (Superávit da CIDE), ID-0; VALOR: R$ 588.049,75(quinhentos e oitenta e oito
mil e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos); EMBASAMENTO LEGAL:
art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/1993; DATA DA ASSINATURA: 06/12/2022;
ASSINANTES: Pelo DER/DF: Presidente Eng. Civil Fauzi Nacfur Júnior; Pela
Contratada: Paulo Pereira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2022
PROCESSO: 0113-009709/2010; CONTRATANTE: O Distrito Federal, por intermédio do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, CNPJ 00.070.532/0001-03,
CONTRATADA: BSBLUX Engenharia LTDA, CNPJ: 01.074.267/0001-96; OBJETO:
Prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 08/12/2022
a 07/04/2023. O novo prazo de vigência expirar-se-á em 31/12/2023; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 26.205; Programa e Trabalho:
26.782.6216.1223.0003; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de Recursos: 448 (Superávit
da CIDE), ID-0; EMBASAMENTO LEGAL: art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/1993; DATA DA
ASSINATURA: 06/12/2022; ASSINANTES: Pelo DER/DF: Presidente Eng. Civil Fauzi
Nacfur Júnior; Pela Contratada: Gilberto dos Reis Junqueira.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
NÚCLEO DE PREGÃO E REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 12/2022

Tornamos público o resultado da Fase de Habilitação, referente à Concorrência
supracitada. A Comissão declara INABILITADA a empresa KL Construções metálicas
e Civis Ltda, por não atender ao item 3.4.14 do Edital, e, HABILITADAS as empresas
MPA Construções e Serviços Ltda e Rio Platense Construções Projetos e Consultorias
Ltda. Fica marcada para o dia 16/12/2022, às 10:00 horas a abertura das propostas de
preços, caso não seja interposto recurso.

Brasília/DF, 07 de dezembro de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos abaixo relacionados no edital de publicação nº 63/2022, podendo ser
interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite abaixo indicada junto a Sede do DER/DF,
no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP
70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste
a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração

quando for o caso. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.

IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não

seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data

limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em

www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR:

a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou

documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos

previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de

identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário

ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento

que comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de

identificação com assinatura e foto. f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e

não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos

previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante

legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de

documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se

de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação

do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas

nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor

infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver

corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e

proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente

tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e

administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do

DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima

estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e

telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: O padrão de

sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número

do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de

vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais

regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente Resoluções

900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e

consistentes, considerando que não foi interposta defesa da autuação ou pedido de advertência por

escrito dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido

cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA

PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores

constantes no edital de publicação nº 64/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com

desconto até o vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor.

Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a

data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente

preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a)

cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o

número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que

comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a

representação; c) procuração quando for o caso. O recurso deverá ter somente um auto de infração

como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do

DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via

remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no

sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em

www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo

relacionados é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da

infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

COMPANHIA DO METROPOLITANO
 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 00097-00008977/2022-76. Contratante: METRO-DF. Contratada: UÉDAMA

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. CNPJ: 00.543.061/0001-03.

Espécie: Contrato Nº 036/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para

fornecimento açúcar cristal em pacotes 5kg. Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação

Nº 002/2022. Valor global estimado: R$ 43.980,04. Vigência: 12 meses. Dotação

Orçamentária: Natureza de Despesa 33.90.30, Programa de Trabalho

26.122.8216.8517.6137, Fonte de Recurso 220. Nota de Empenho: 2022NE01449. Data da

Assinatura: 29/11/2022. Pela Contratante: Handerson Cabral Ribeiro e Leyvan Leite

Cândido. Pela Contratada: Douglas Bernardi Rodrigues Borges.
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